
 

 

Câmara dos Deputados 

 

 

  PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº                  , DE 2013. 
 
          (Do Deputado Wilson Filho) 
 

 

Denomina “Plenário Deputado Edivaldo 
Motta” a sala de reuniões da Comissão de 
Integração Nacional, Desenvolvimento 
Regional e Amazônia da  Câmara dos 
Deputados.  

(À Mesa e À Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação (Art. 54)). 

 

 

A Câmara dos Deputados resolve: 

 

Art. 1º Fica a sala de reuniões da Comissão de Integração Nacional, 
Desenvolvimento Regional e Amazônia da Câmara dos Deputados denominada 
“Plenário Deputado Edivaldo Motta”. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor da data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente proposição é estabelecer, nas dependências da sede da Câmara dos 
Deputados, nosso reconhecimento, na forma de homenagem definitiva àquele que, de 
forma honrada e sempre pautado na ética, marcou sua passagem por esta Casa. 

O Projeto visa, pois, preservar junto às gerações futuras a memória desse 
grande homem Público. 

 

    Sala das Sessões, em                         de 2013. 

 

 

              Deputado Wilson Filho 


